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OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL



Portaria  nº 307/2024 
Teste Seletivo Simplificado nº  83/2022

SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 83/2022 e Lei Municipal nº 6.261 de 22 de novembro de 2022 e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do Teste Seletivo Municipal realizado em 21 de dezembro de 2022, com resultado final homologado pelo edital 02/2023 de 05 de janeiro de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.261 de 22 de novembro de 2022 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina.
Edital de convocação nº 65/2024.
	Cod
	Nome
	CPF
	Cargo
	Clas
	Início das funções

	13
	MARIA ALICE BARROS ALVES
	105.267.259-07
	Enfermeiro
	21
	01/07/2024



Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Palotina-PR, 20 de  junho de 2024.


          Luiz Ernesto de Giacometti     
                        Prefeito 
Registre-se e Publique-se


                Lucas Pedron
       Secretário M. de Administração
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